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EXPOSTÇÀO DE MOTTVOS N." DP000T2/2025
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Aquisição de Gêneros Afimentícios
pereciveis e não pereciveis, de forma
urgente, para o atendimento do PNAE
(Programa Nacional de Alimentação
Escolar), destinado à alimentação
escofar dos al-unos matriculados nos
Cent.ros Municipais de Educação Infantif
(creches) e Escol-as Municipais do
município de ftapororoca-PB, com
TECUTSOS FNDE/PNAE.
Prefeitura Municipal de Itapororoca e:
SUPERMERCADO SAO EELIPE LTDA, JOAO

BATISTA DOS SANTOS DUARTE, AGENILSON DE

BRITO EELIX, DISTRIBUIDORÀ TRIUNEO
LTDA.
Exposição de motivos correspondente e

seus efementos' incl-usive a minuta do
respectivo contrato.

técnico preliminar contendo, ainde formafização de demanda; estudo
a análise de risco; termo de
definida por meio de Parâmetro de
estabefecida no Art. 23, § 1",

ESTADO DA PÀR;AIBA
PREEE ITT'RJI, MT'NICIPÀT DE TTÀPOROROCÀ

ASSESSORIA .'T'RÍDICÀ

Origen:

àssunto:

Interessados:

Anê:Eo :

PÀRECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal no 14'133, de lo de

Abril de 202L; Lei Complementar no 723, de 14 de Dezembro de 2006; e

legislação pe.rtinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao

ràconhecj-mento da situaÇão de Dispensa de Licitação, como se contém no

despacho de acolhimento exarado pefo Senhor Prefeito, o qual está de

u.oido com o Art. ?5, inciso VIrr, da Lei 74.I33/2I'

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento
ão" requisitos exigidos no Art. 12, da Lei 74'733/21; estando
devidamente instruido, j-nclusive, dos seguintes elementos: documento

referência; estimativa da des
aferição do mefhor PreÇo na
da Lei 14 .1,33 / 21; demonstraç

de recursos orÇamentários
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preÇo; e autorização da autoridade competente'
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Esta Assessoria Jurídica escl-arece, ainda, que deverá ser juntada aos
autos a documentação da comprovaÇão de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação minima necessária e, conforme
o di.sposto no parágrafo único do Art. '12, da Lei 14.733/21', deverá ser
dÍvulgado e mantido à disposiÇão do púb]ico em sitio eletrônico
oficial, o ato que autorj.za a contrataÇão direta ou o extrato
decorrente do con rato ce.Iebrado; observadas as disposições do
referido diploma le

Itapo 18 de Eeverei.ro de 2025.
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